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L E I n.9 1 8, de 16 de maio de 1.968. 

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE Ul'd CREDITO ESPECIAL DE 

N�$5.ooo,oo e dá outras providências. 

O SENHOH DOUTOR VIALDE:'.'IAR D'AMBRÓSIO, PREFEITO n1UNICIPAL DE TAQUARITIN-
. -

GA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Cân1ara i.íunicipal decr·eta e êle promulga a seguinte lei: 

Artigo lº- Fica aberto na Contadoria Municipal um oré-

dito especial de NCr$5.000,00(cinco mil cruzeiros novos) destinado à 
• 

reparos, adaptações, pintura e conservação 

tura Municipal de Taquaritinga. 

·

de bens im6veis da Prefei� 

Artigo 22- O valor do presente crédito será coberto com 

os recursos provenientes de operações de crédito que o Executivo !duni-

ciapl fica autorizado a realizar. 

Artigo 3º- Esta g�i entrará em vigor na data de sua p�-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITliRA :/ITIJNICIPAL DE TAQUARITINGA'j 16 de maio de 1.968. 

Registi·ada e publicada na Secretaria da Prefeitura,16 de maio de 196.S. 
' 

• 


